
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N" 01008-2019

Considerando que o Decreto 8.898/2019 revoga o decreto 8.589
de 19 de outubro de 2017, que outorga permissão de uso dos imóveis que especifica à
Associação Garça Futebol Clube.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

oficie-se ao Diretor Executivo do SAAE, encaminhe a esta Casa cópia do extrato da
dívida ativa lançada do Garça Futebol Chibe, com os descontos outorgados à referida
entidade.
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